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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO   /2025
   A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que, através do órgão competente da Administração, atendendo reivindicações recebidas de usuários, para que determine providências no sentido de melhorar a iluminação na passarela para pedestres existente sobre o vão da antiga ponte sobre o Rio Macaé.
Sala das Sessões,   de janeiro de 2025.
Liomar Queiroz
Vereadora
JUSTIFICATIVA:

Após a reforma da Ponte foi instalada iluminação em somente um lado do passeio o que gera baixa luminosidade por baixo da passarela e pelo outro lado, mesmo com todas em funcionamento, a luminosidade está aquém da desejada pelas usuárias que precisam de segurança para atravessar o local nos horários noturnos.
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